
INDICAÇÃO Nº 
4160
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, SR JOSÉ SERRA, para que determine à Secretaria de Saneamento e Energia a realização de estudos e manifestação sobre a possibilidade de se proceder a alienação de um imóvel de propriedade da SABESP, situado à Rua Karl Huller, no município de Diadema.  

JUSTIFICATIVA

A Companhia de Abastecimento do Estado de São Paulo – SABESP é proprietária, desde a década de 70, de um imóvel situado no município de Diadema, situado à Av. Karl Huller, que recebeu a inscrição imobiliária municipal 13.025.002.00-2 e possui a área de 6.857,50 m². Nos anos 80, no bojo da expansão periférica metropolitana, cerca de 4.700 m² do referido imóvel foi ocupado por famílias de baixa renda. 

Atualmente cerca de 70 famílias moram no local, em um assentamento habitacional bastante consolidado, que possui os serviços de abastecimento de água, saneamento e energia elétrica e é constituído por casas de alvenaria. Tais famílias, no entanto, apesar de morarem no local há quase três décadas, temem por seu futuro e gostariam de efetuar a regularização de sua situação através da aquisição da referida área. Por este motivo apresentamos a presente proposição, para que a SABESP efetue os estudos necessárias e se manifeste sobre a possibilidade de efetuar a alienação do imóvel em questão. É importante ressaltar que tal alienação possibilitará a regularização fundiária de tal assentamento habitacional, uma das prioridades estabelecidas pelo governador José Serra.   

Sala das Sessões, em

Deputado Mário Reali - PT
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